
PR-EF. EITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Acrescenta os rrts. 126A, 126B., 126C. l?.6D,
1268, t26F e 126G à Lei 2.623 de 2l dr junho de
2006, . que ,, instituiu ;o Código'- de :PQsturas. do
MunicÍpio de Congonhas.

:t":I : ':-'' i

A CâmaraMunicipil ae Con6órn^, Eíado de úinas Genis, decÍàiã e err, P.iefeito sariciono
e promulgo a seguinte IÉi:

200õ, que insâtui o Coaigo ae Posúras dó Município

LEI N." 3.216, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

de Congonhas, passa a vigorar acrescida 1261- 126B,,126C,126D, 1268,l26F e 126G.
::,''.,.

AÍ. 126A' O liiuidcípió
Funcionamento a ütulo de
pqôltica

. I-'
requisitos mínióos, sendo:
de Geitão Urbana;

U- cópia da legal;
IT. de Pessoas Jurídicas - CNPJ;' .

e dteraçõeS; caso exlstam;Irf: cópü

potlerá àoieêder Àtvar:í de:; Localiziiçao e

do fimcionamento e à instalação de atiü,lade

cipal, conforme aoexo I da

vidades de

prcsenle Lei;

Í-
ou toxicos; .
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AÍ. 126BO AI
I- otir!!üem

nsco qrle:
pousàrlái e

inÍlaniáveis,
si'rníires;
p€figosos

í
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Art l26CO Atvaiá de t ocaiizaçeo e'fúcionamento, em caráter proüsório, seÉ corrcedido
pelo prazo de 90 (no\reqla) dias, prorrogirel por igual período.

Art.fi6D A cõncessão'db Alvaú de Localização ê'Funcionamento Provisorio í,to implica

.-,ii :.':F1: I i.r.i.. ;,.1;.1.1 ilia.: r.1...'r, 1,,' . r' .....! ')ir-j '-

ArLI26E O interesisado deüeÍrí compaÍecer a liefeitura 3O (rina) dias antes do vencimento
do Alvani de Locali4rção e Funeionamento Provisófio para o cumprirnento das exigênaiç contidgs

no Termo..dp.Conipl-ooi.so"'(amxo $.r<om 9;-f,qali&iihtde oüq-o a&e+ de lotiblização' e
FuncionameàtoDefrnitivo. :i

§rvam como

L-
aa*Je46§lgcan;|. PrJí6iô {iánicirÉr

lico

de Comommisso. acar3ç19r.áoo

cámda MunnDâl & cE{Bà€t
N'hotocoü{ÊUfJ

naeudoenOgffiz\l?

ao.ri!$.ator ns.pçnas
.'. . j'.



PREFEITURA ilIUNICIPAL DE GONGONHAS, 
GIÓADEOoSPROFETAS

Art.l26c A concessão do Alvará de tocalização e Funcionamento Provisorio considerará a

compatibilidade de atiüdade com o estabelecido no Plano Diretor."

Art 2' Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação: ,2t"
Coagonhas,2 de outubp dc 2012. Ill
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